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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

SECRETARIA MUN. DE PLÂNEJAMENTO, GESTÃO DOS REC. HUMANOS E DO PATRIMÔNIO
Depadamanto da Contratos a Convánios

AL

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO,
OUE ENTRE SI CELEBRA O TIUIICÍPIo DE
MARECHAL DEODORO E A Ei'PRESA B. H.

LINS NAZARE (FUNERARIA PAZ ETERNA},
PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS
FUNERÁR|OS. PROC. N. í 0020'r022023.

CONTRATADA: A empresa B, H, LINS NAZARE (FUNERARIA PAz ETERNA), inscrito no CNPJ sob o no

41.597.54210001-70, com sede na Av. Pedro Almeida do Nascimento, no 33, Centro, Sáo Caetano/PE,
telefono (8í ) 9.71'196510/9. 8940-8834, e-mail (funarariapazetema'l @outlook.com), nesta ato rBprosentado
pelo Sr. Bruno Henriquê Lins Nazâre, inscritno no CPF sob o n" 007.885.7ô4-37.

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, PRESTAçÃO DE SERVIçOS
FUNERÁRIOS, visando atender as necessidades do município de Marechal Deodoro/AL, o qual se regerá
pelas disposiçõês da Lei no 8.666, de 21 d6 junho de í 993, da Lei n' 10.520, dê 17 de julho ds 2002, s dos
Decretos Municipais no 1.898, dê 24 de setembro de 2013 e 1.899, de 2ô de setembro de 2013, e, demais
normas legais aplicáveis, msdiante as seguintes cláusulas:

1.1. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAçÁO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO OE

SERVIçOS FUNERÁRIOS, visando alender as nec€ssidades do municlpio de Marechal Deodoro/AL,
conforme especificações e quantidados discriminadas no seu Termo de Rêferência do Edital do Pregão
ElêlÍ ô^i@ n.o 07 4 I 2022.

2.1. Sempre que julgar necessário, a Contratantê solicitará, durante a vigência do contrato, a execução dos
seÍviços registrados na quantidade necessária, mediante a elaboraÉo do instrumento contratual.
2.2. A Contratada fca obrigada a prestar os serviços nos locais e modo se designados no item 5 do T€rmo
de Rêferência;
2.3. A Contratada ss obriga a cumprir, no prazo sstipulado no itêm 5 do Têrmo ds Rsfsrência, contados da
nota de êmpênho da dsspesa, ordsm de fomecimento, no(s) enderêço(S) constante (s) deste termo de
referência.
2.4. Todas as despesas mm transporte correráo por conta da Contratada durante a vigência da ata;
2.5. A Contratada Íica obrigada a Íomecer todas as garanüas/seguros inerentes ao transporte, observadas as
normas vigentes.
2.6. A Contratada deverá prestar, sempre que necessários esclarecimentos sobro os pÍodutos, fomecendo

Rua Oí. Tavares Basto§, Nó 215, Baino: Centro
Mârechâl Dêodoro/Al
E.mair: @.@&!@Ec!!89e09rgagl!dlçg!Ê
!v\r\^/.marechaldeodoro.al.gov.br

CLAUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE ENTREGA

TERMO OE CONTRATO N" 0610.003/2023

GoNTRATANTE: O MUNICIPIO DE ]úARECHAL DEODORO, pêssoâ jurldica de direilo público interno,
inscrito no CNPJ sob o n' 12.200.27510001-58, com sede administrativa na Rua Tavares Bastos, s/no, Contro,
no municÍpio de Marêchal Deodoro, Alâgoâs, representado por seu Prêfeito, Sr. Cláudlo RoboÉo Ayros da
Costa, brasilêiro, casado, poÍtador do RG de no 98.001.379144§SP/AL e do CPF de no 046.880.984-80;

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PREFETTURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
S6crataú Munidpal de Planejámênto, Gestão dos Rec. Hum. e do
Pafimônio
CNPJ/MF sobo M '12.200.27í0001-58
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEOOORO

SECRETARIA MUN. DE PLANÉJAMENTO, GESTÃO DOS REC. HUMANOS E DO PATRIMÔNIO
Oepa afiI€.nto de Contratos e Convénios

toda e qualquer orientaçáo necessária para a perfeita utilizaÉo dos mesmos;
2.7. A Contratada devorá comunicar, por oscrito, a oconôncia de qualquer anormalidade de caráter urgents
qus impossibilite o seu cumprimenlo, tilo logo esta seja veíificada, e prestar os esclarocimentos que julgar
necessários à Contratante até 24 (vinte e quatro) horas antes da execução;
2.8. Constatãdas iÍregularidadês no objeto contratual, a conlratada, às suas expensas, terá o prazo máximo

de 24 (vinte e quatro) horas, contados a pârtiÍ da data da notificaçáo, para cumprir a determinação exãrâda
psla Administração.
2.9. O empenho de despesa, ordem de fomecimento, poderá sêr enviada através de endereço eletrônico do
licitante vencedor;
2.'10. O objeto sêrá rêcebido imediatamente, após a verificaÉo da conformidadê com as especiÍicaçóes
constanlês neste Termo de Conlrato, com a proposta da Contratada, ê sua consequente aceitaÉo;
2.11. Se a qualidade do serviço entreguê não corresponder às especificações exigidas neste Termo de

Contrato, os mesmos seráo atestados como não êxêcutados por parte do fomecedor, devendo ser
substituição no prazo êstipulado pela administíaÉo, ou em não havendo cumpÍimento, arcar com as
despesas com nova contrataçáo ds ampresa que executa o objeto a escolha da administração
indep€ndentements da aplicaÉo das sân9ões câbÍveis
2.'12. A entrsga deveÉ oconer contada do rêcebimento da ordem ds fomecimento, com entrega programada

conforme solicitação, sêndo o frete por conta do contrato.

3.1. O valor globaldeste contÍato ó ds R3 271.765,87 (duzôntos o 3€tonta o um mil,3otecontos s 3oaaenta
e clnco roais e oitonta a ieta cantavos).
3.2. Os valores unitários dos produtos contratados são os constantes da proposta comercial da
CONTRATADA:

H

CLÁUSULA TERCEIRA - OO VALOR DO CONTRATO

ÍÍElt DESCR$ÃO MARCA UNIDAOE OUANT
VALOR

UNTTÁruO
(RS)

VALOR
TOTAL

(Rrl)

0í

. URNA &ÀSlcA (ADULTO): tOdA EM
madêira do pinús; vorÍriz fGco; 06 alças duras:
íoÍÍação simph§, @m üsor. SERVIçOS
INCLUSOS: PREPARAçÃO DA URttA:
av6oc6, mÍnimo 180 floras rnonsgnhor nâs
corcs bÍancâ e amarBla. PREPARO DO
CORPO: limpoza, aplicaÉo dô dosododzaÉo
oxtemâ, colocâção de rcupa ê véu.
ACESSORIOS: câstiças, vglas o tapete
SERVIÇO DE COPA 01 kg ds café, 0í kg do
açúcár, 5009r d€ càá mate, 4009r d6 bolâcha
docê (1 pâcoto), 4009r do bolâcàa salgada (1
pacoto), 100 copor do 180 ml, 100 copos do 50
ml. i/ATERIAL PARÂ VELORIO CONFORME A
RELTGÁo

Castro 1'10 R$ 1.100,00 R$ 121.000.00

02

. URNÂ BÁS|CA 0NFANT|L): t8manhos:
6M0/90 CM - toda êm mâdeira d6 pinus; v6miz
fosco; 04 a 06 alças duras; íorâÉo simpl€s, com
viso.. SERVIçOS INCLUSOS: PREPARAÇÃO
DA URiIA: aveíEas, mÍniíno E0 llorBa
moflsênhoa nas coÍEs branca 6 aÍnârola.
PREPARO DO CORPO: limpoz., aplicâÉo d€
d€sodoíizâcáo oíoma, colo@cáo dê roupa e

Câslro 37 RS 1.000,00

PREFEITUPÂ MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
SocÍgtrda Munkjpal de Planejamento, Gêstão dos Rêc. Hum. e do
PaFimônio
CNPJTTIF sob o M 12.200.275/000í§8

occ

Rua Dr. Tavaros Eastos, No 215, Baino: Centro
Marechel Deodom/AL
E-mail: @lÍÊ!gsM@b.eE9sCA!gog4dl,ç!q.
www.marechaldeodoro.al.gov.br

Unidade

Unidadê R$ 37.000,00
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SECRETARIA MUN. OE PIÂNEJAMENTO. GESTÃO DOS REC. HUMANOS E DO PATRIMÔNIO
D€paftamonto de ContÍatos e Convénios

véu. ACESSORIOS: casliFs, vehs 6 tapoto
SERVIÇO OE COPA 01 kg dê café, 01 kg do
âgicer, 5009r do úá mat., 4009r d€ bohchâ
doc6 (1 pecoto), 40Ogí do bola.àe sâlgâda (1
pâcots), 100 copos de 180 ml, 100 copos dê 50
MI. MATERIAL PARÂ VELORIO CONFORME A
RE

A despesa prgvista nesta avsnça, objeto deste Contrato, conerá por contâ dotâção orçamentáÍia consignada
no Orçamento do Município, do conente exercício:

SECRETARI,A IÚUNICIPAL DE ASSISTÊNCLA SOCIAL

CLASSIFICAçÃO ORçAiIENTÁRA:
óRGÁo oRçAüENTÁRro: 1í.oo - SECRETARIA MUNtctpAL DE ASStsrÊNclA soctAL
UNTDADE ORçA ENTÁRIA: 1 1 .12 - FUNDO MUNtCtpAL DE ASSTSTÊNC|A SOCTAL
PROJETO ATIVIDADE: 8OO9 _ GESTÂO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS E SOCIOASSISTENCIAIS
ELE ENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇo PARA DISTRIBU|çÃO
GRATUITA

03

URNA BASICA (INFANTIL): tâmanhos:
100112011401160 CM - toda êm madêira de
pinus:vemiz fosco; (X a 06 alças durast torraçáo
simples, com vbor. SERVIçOS INCLUSOS:
PREPARAçÃO OA URNA: av6ncas. mÍni.no 150
lloros mons€nhoí na3 cor€s biánca ê aínaGla.
PREPARO DO CORPO: limpeza, aplicaçáo do
desodorização oíoma, colocaÉo de roupâ €
vóu. ACESSORIOS: castiçÉs, volas s tiapêto
SERVIçO OE COPA 01 kg de café, 01 kg de
âÉcár, 5009r dô chá matê, 4o0gr dê bolacha
doce (1 pacot6), 4009r dê bohdta salgadá (1
pacoto), 100 copos do 180 ml, i00 cop6 d€ 50
MI. MATERIÂL PARA VELORIO CONFORME A
RELIGÁO.

Castro Unidade 20 RS 980,00 R$ t9.600,00

04

URNA ESPECIAL (URNA OBESO): lodâ em
madsira d€ pinus; v6miz fosco; 06 ahas duras;
Íorração simpl6s, com üsor. SERVIçOS
INCLUSOS: PREPARAçÃO DA URI.IA:
avencâs, mínimo 180 llores monsenhor naE
coíss b.ancâ o aflarÊla. PREPARO DO
CORPO: limpoza, aplicaçáo do desodo.izâçáo
6í6ma, cobcâÇáo dê loupa o vóu.
ACESSORIOS: castiças, vel€s € tâp€to
SERVIÇO DE COPA 01 k9 d€ cafó, 01 kg d6
agicar, 5009r dê chá mats, 40ogr de bohúa
doc6 (1 pâcotô), 4009r d6 bolaôa sâlgâd6 (1
pacote), '!00 copos dô 180 ml, 100 copos d6 50
MI. MATERIAL PARÂVELORIO CONFORME A
RELIGÁO

Câstro LJnidade 4A R$ 1.100,00 R§ 52.800,00

05
TRASLADO FÚNEBRE. COM TRÁ"iETO A SER
DEFINIDO NO MOMENTO DA AUTORIzAÇÁO
DO SERVIÇO

Volkswagêm Km 11.921 R$ 3.47 R$ 41.365,87

VALOR TOTAL DO CONTRATO É DE RS 271.765,87 (duzontos o setenta e um mll, !.tecontos € sess€nta e
cinco roals o oltonta ô sôte ogntavoa)

CLAUSULA QUARTA - DA DESPESA

Rua Dr. TâvaÍês Bastos, No 215, Baino: Centro
Marechal Deodoro/Al
E{Íail: E!lEb!.@r!ç!.ü199í9!ga9.@jl@E
www.marechaldgodoro.al.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Sedetâíia Municipal do Planejamento, G€stào dos Rec. Hum. e do
Pafimônio
CNPJruF sob o No 12.200.27í00O1-5E

oqE
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6.1. Cabe ao CONTRATANTE:
6. 1.1 . Acompanhar ê Íiscalizar a entrega dos produtos;

6.1.2. PÍoporcionar todas as Íacilidades parEr que a CONTRATADA possâ cumprir com a obrigaÉo de

entrega dos produtos dentro das noÍmas do contrato;
6.í.3. EfBtuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos deste contrato;
6.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sançÕes cabíveis;
6.1.5. Documentar as oconêndas havidas na execuÉo do contrato;
6.1.6. Fiscalizar o cumprimento dâs obrigaçóes contÍatuais pela CONTRATADA;
6.'1.7. Prestar as informaçõss e esclarecimêntos atinantes ao objelo do Contrato que venham a ser solicitados
pela CONTRATADA.
6.'1.8. Publicar os extratos do contÍato ê de seus aditivos, se houver, na imprsnsa ofcial.

7.1. Cabê à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigaçõês:
7.1.í . Entregar os seÍvigos contÍatados obêdêcendo as esp€ciÍicações e as quantidades discriminadas no
Termo de Referência do Edital do Pregáo Eletõnico n.o 07412022i
7.1.2. Rospeitâr as normas s procêdimenlos ds controlê intsmo, inclusivo de acesso às dependências do
COI{TRATANTE;
7.1.3. Responder pêlos danos causados diretamento à Administração ou aos bens do CONTRATANTE, ou
ainda a terceiros, durante a execuÉo deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
ilscalização ou o acompanham€nto feito pêlo CONTRATANTE:
7.1.4. Comunicâr ao CONÍRATANTE qualquer anormalidads constatâda e prestar os esclarecimentos
solicitados;
7.1.5. ManteÍ, durante toda a execuÉo deste contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ela
âssumidas, todas as condiçôes de habilitagáo e qualmcação exigidas na licitação;
7.1.6. AÍcar com as despesas dôconsntos dê qualquêr inÍraÉo cometida por ssus smprogados quando da
execução do objeto contratado;
7.1.7. Reparar, conigir, removor, Íeconstruir ou substituir, às suas êxpensas, no total ou sm partê, os ssrviços
rêcusados pelo CONTRATANTE, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contÍatado;
7.1.8. Rsalizar, sob suas exponsas, a entrêga do ob.leto dosto Contrato, nos prazos fxados na Cláusula
Segunda;
7.1.9. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo dê 24 (vinte e quatro) horas, a contar do tórmino do
prazo de enbega dos serviços, os motivos que impossibilitaram o cumprimenlo dos prazos previstos neste
Contrato.
7.í.10. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência deste contrato, para
reprsssntá-la sempro que for necêssário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Socretaíia Municipal de Planejamento, Gestâo dos Rec. Hum. e do
Pât imônio
CNPJ/MF sob o No í2.200.27í0001-58

oqE

Rua Or. Tavares Baslos, No 215, Bâino: Centro
Mârechal Deodoro/AL
E-mail: edrdel4!!!9hl8bslgrgag!0!iLl9!0.
lrlxw.marechaldeodoro.al.gov,br

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E OA EFICÁCIA

CLÀUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS OO CONTRATANTE

CLAUSULA SETIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATAOA

5.1. Este contrato têm vigência ató o dia 3'Í de dezembro de 2023, contados a partar da assinatura deste

instrumento, com eÍicácia legal após a publicação do seu exlrato no oiário Oficial, a partir de quando as
obrigaçôes assumidas pelas pãrtes serão êxigíveis, podendo sôr pronogado, conformê a legislaÉo vigente.
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Depaftamento de Cont,-atos e Convénios

7.2. À CONTRATADA cabe assumir â responsabilidade por:

7 .2.1 . Em relaÉo aos sêus funcionários, que não manterão nenhum vínculo smpregatício com o
CONTRATANTE, por todas as despêsas doconentes da execução do conúato e por outras conelatas, tais
como salários, seguros de acidentes, tributos, inclusive encÍrrgos previdenciários e obrigaÉes sociais
previstos na lêgislaÉo social e trabalhista em vigor, indenizações, valê{eÍeiÉo, vales-transportes e outras
que porventura vênham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público;
7.2.2. lodos os encargos ds possÍvel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à exscuÉo dsste
contrato, originariamente ou vinculãda poÍ prevsnção, conexão ou continôncia;
7.2.3. Encargos fiscais ê comerciais resultanlss desta contratação.
7.3. A inadimplência da CO TRATADA, com referênciâ âos êncârgos estabelecidos no subitem anterior, não

transÍere a rêsponsabilidâde por ssu pagamsnto ao CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste

contrato, razáo pela qual a CONTRATADA rênuncia expressamente a qualquer vÍnculo de solidariedade,
âtiva ou passiva, com o CONTRATANTE.
7.4. São expressamente vedadas à CONTRATADA:
7.4.1. A contraiação de servidor pêrtencente ao quadro de psssoal do CONTRATANTE durante a vigência

dêste contrato;
7.4.2. A veiculação de publicidade acêrca deste contrato, salvo ss houver prévia autorização da Administração
do CONTRATANTE;
7.4.3. A subcontÍatação totalou parcial dê outra ompresa para a êxecuÉo do obieto deste contrâto.

8.1. DuÍantê a vigência dêstê contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Servidor a
sêr designado por autoridade compstente.

9.1. A CONTRATADA deve apresentâr, após a êntrega dos serviços, nota fiscâl em 2 (duas) vias, emitidas e
entregues ao sêtor responsável pela ÍiscalizaÉo do conlrato, para fins de liquidaçáo e pâgâmento,

acompanhada da comprovaÉo ds regularidade.lunto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço ê às Fazendas Fêderal, Estadual e Municipal dê seu domicÍlio ou sede, além de certidão negativa
de débitos inadimplidos pêrânte a Justiça do Trabalho.
9.2. O pagamento será eÍetuado no Mês subsequente ao da entrega do obieto, até o í0o (décimo) diâ útil do
Mês, contados da data do recsbimento deÍinitivo, mediante ordem bancária creditada em conta conente do
FORNECEDOR.
9.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações
abaixo esp€cificadas, sêm que isso gere diroilo a alteraÉo da preços ou compensaçáo financeira:
9.3.1. Recsbimento definitivo dos serviços de conÍormidade com o disposto na Cláusula Segunda:
9.3.2. Apresantação da documentação discriminada no ltsm 9.1 dssta cláusula.
9.4. Havendo suspensâo de pagamentos na forma do subilem antêrior, a COI{TRATADA será notmcada do
descumprimento do ajusto para, no prazo de í0 (dez) dias, ofêtuar â rêgulârizaÉo nocessária, sob pêna ds
aplicaÉo de penalidade e rescisão contratual, está na forma da Cláusula Doze, subitem 12.2.1., em rczáo do
náo cumprim6nto da Cláusula Sétima, subitem 7.'Í.6., deste contrato.
9.4.1. Ultrapassando o prazo acima rêferido, sêm prejuÍzo da penalidade e da rescisão do contrato, o
pagamento d€verá ssr libsrado.

Rua Dr. Íavaaês Baslos, No 2'15, Bâino: Cehtro
Marechal Deodoro/Al
E-maili @ElE&§!E!Í9fÀúl@9@!.E€ji,.c@.
www.marechaldeodoro.al.gov-bÍ

AL
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CLAUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO

CLÃUSIJLA NONA - DA LIQUIoÀçÀO. oO PAGAúENTO E OA RETENÇÀO DO IRRF

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÉCHAL DEODORO
Secretãd€ Municipal dê Plânejãmento, Gestão dos Rec. Hum. ê do
Patrimônio
CNPJruF sob o Nó 12.200.27í000158

DloC
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9.5. O COI{TRATANTE pode deduzir de impoÍtáncias devidas à CONTRATÂDA os valores conespondentes
a multas ou indenizagóos por ela devidas.
9.6. Citado para se deÍendêr em procssso judicial de terceiros, de naturaza civil ou trabalhista, inclusivo, mas
não exclusivamente de empregado ou ex-empregado da CONTRATADÂ, o CONTRATANTE Íará o cálculo
dos direitos plêiteados e, após dele noüÍicar a CONTRATADA, reterá o conespondento valor paÍaÍazet Írenlê
a eventual condenaÉo, deduzindo-o de importáncias devidas à CONTRATADA.
9.6.1. O valor seÉ rsstituÍdo à CONTRATADA somênte após a prova cabal do acerto definitivo entre a

CONTRATADA e o ter@iro litigânte, quândo Íestar demonstrada a inexistência de qualquer risco de
condenaÉo para o CONTRATANTE.
9.6.2. A CONTRATADA se obriga a exibir ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, os documentos
comprobatórios do ofetivo cumprimento das obrigaçóes refêrentes ao processo judicial mencionado naste

item.

9.6.3. O valor a que Íaz reÍerência êste item não renderá.,uros ou coneÉo monetáriâ, o qual poderá ser
substituÍdo, a pêdido da CONTRATADA, poroutra modalidade de garantia que, a critério do CONTRATÂNTE,
Íor considêrada idônea.
9.7 Havendo atrâso nos pagamentos por parte do Contratante, sobre a quantiâ dêvida incidirá coneÉo
monetária nos termos da lêi, calculados'pro rata tempors" em relação ao atraso vêrilicado.
9.8. A Contratante, ao efetuar pagâmênto âo contrâtâdo, reÍerente a qualquer mercadoÍia ou serviço
contratado ou pÍestado, procederá à retenção do imposto dê renda (lR) em observância ao disposto no

Docreto no 5ô/2023.
9.9. O ContÍatado fica ciente de que a retenÉo do lmposto sobre a Renda será efetuada mediante aplicação

das alíquotas constanlas no Anêxo I da lnstrução Normativa RFB " 1.234, dê 11 de janôiro de 20'Í2, e
alterações postêriores;

9.10. A alÍquota aplicada ao fomecimento do bem ou a prestaÉo dos serviços assim como o valor da retenção
do lmposto sobre a Renda (lR) deverão ser destacados no corpo do documento Íiscal ou em campo
apropriado, pêla Contratante, quando náo efetuada a rêtênção pêlo(a) Contratado(a);
9.11. É de exclusivâ responsabilidade da pessoa jurídica fornecedora do bem ou prestadora do serviço
amparados por isenção, não incidência ou alÍquola zero, informar e comprovar o enquadÍamento legal do
benêfíôio no respectivo documento flscâ|, sob pênâ dê a retenÉo do lmposto sobre a Rendâ (lR) ser eÍeluada
sobre o valor total do documento fiscal, no psrcentual corÍsspondents à natureza do bem ou do sêrviço;
9.12. Caso o documsnto Íiscal se.ia apresentado sem o devido destaque da retenção do lmposto sobre a
Renda (alÍquota e valor), a Administração Pública Municipal procederá a relenção do lributo na forma prevista
nâs lnstÍuçóes Normativas da RF8, não por excêsso de poder, mas sim por desÍdia do fomecedor ou
prestâdor de serviço;
9.13. Sêndo o(a) contratado(a) Micro€mpresndêdor lndividual - MEl, Microemprosa - ME e Empresa ds
Pequeno Porte - EPP optantes pelo Simples Nacional, náo estará su.leito(a) à retenção do lmposto sobÍe a
Renda;
9.14. O valor do imposto retido será considerado como antecipaÉo do valor que Íor devido pêlo(a)
Contratado(a) êm rslaÉo ao lmposto sobro a Rênda (lR) e poderá ser compensado ou deduzido pelo
contribuinte na forma dos incisos I e ll do art. 9" da lN RFB " 1.23412012.
9.15. A ContÍatada, no &lso de prestaÉo de serviços atrôlados à execução do objoto deste contrato, dovê
proceder com a retençáo da contribuiÉo previdenciária sobre o valor da nota fiscal, fatura ou recibo de
prestaÉo de sêrviços na forma prevista no art. 31 da Lei n" 8.21211991 e da lN no 211012022i

Rua Dr. Tavares Bastos, No 215, BaiíÍo: Centro
Marechal Deodorc/Al
E-mail: @!!tr&!4!I!9b!]ll9sl9!q@qodL@
wlrw.marechaldeodoro.el.gov.br
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PREFEITUFÁ MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Socretaria Municipál dê Plânejamento, Gostão dos Rsc. Hum. e do
Pa[imônio
CNPJ,úF sob o No 12.200.27í0001-58
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

SECRETARIA MUN. DE PLÂNEJAMENTO. GESTÃO DOS REC, HUMANOS E DO PATRIMÔNIO
Depattanento de Contlatos e Convenio-,

10.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lêi n. 8.666/93, desde que haja
interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justiÍicâtivas.

11.1. A CONTRATADA quo, por qualquer forma, não cumprir as noÍmas do contrato cêlebrado sstá sujeita

às seguintes sânções, assegurados o contraditório e ampla defesa:
'I 1.1.1 . Advertência;
1 1.1.2. Multa:
1 1.'l .3. Suspensão temporária de participação em licitação ê impedimento de contratar;
11.'Í.4. Descredenciamento ou proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de fomecêdores;

1 1.1.5. DeclaraÉo ds inidonsidads para licitaÍ ou contratar.
'l 1.2. As sangóes previstas nos subitens 1 1. 1. 1., 11 .1 .3., 11.1 .4. e 'l í.í.5. deste contrato Poderão ser
aplicadas juntamontê com a sanÉo de mutta.
11.3. A adveÍtência consiste em repreensão por escrito imposta pelo náo cumprimento dâs normas do

contrato cêlebrado.
I 1.4. A multa aplicável será de:
11.4.1- 0,33o/o (trinta e três cêntésimos por cento) por dia, pelo âtraso, na enlrega dos ssrviços, calculado

sobre o valor conespondentê à parte inadimplente, ató o limite de 9,97o, corÍespondêntês â ató 30 (trinta) dias

de atraso;
'Í 'l .4.2. 0,66 7o (sessenta e seis centésimos por c6nlo) por dia, polo atraso na entrsga dos serviços, calculado,

desdê o primêiro dia de atraso, sobre o valor conespondentê à partê inadimplente, em caráter êxcepcional e

a critório do CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;
1'1.4.3. 5o/o (cinm por cento) por descumprimento do prazo de entrega dos serviços, calculados sobre o valor
total do contrato ou da Nota de Empênho, sem preiuÍzo da aplicação das multas previstas nos subitens 11 .4.'l .

e 11.4.2.i
11.4.4. 15% (quinze por c6nto) pela ÍBcusa injustiÍicada om entregar os sorviços, calculados sobre o valoÍ
corrêspondentê à parte inadimplente;
11.4.5. 15% (quinze por cento) pela Í€scisão da avença, câlculados sobrs o valor total do contrato ou da Nota

de Empenho;
1 '1.4.6. 20% (vinte por c€nto) pelo não cumpÍimênto ds qualquer cláusula do contrato, exceto quanto ao praz o

de êntrega dos serviços, câlculados sobrB o valor total do contrato ou da Nota de Empenho.
11.5. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda dssta, responderá a
GoNTRATADA pela sua diferênça, devidamente âlualizada pelo Indice Geral de Preços - Mercado (|GP-M)

ou equivalents, a qual seÉ desconüada dos pagamsntos sv€ntualment€ a ela devidos ou cobrada
judicialment6.

11.6. O atraso, para efeito de cálculo de multa, seÉ contâdo em dias conidos, a partir do dia seguinte ao do
vencimento do prazo de enlrega dos serviços, se dia de expêdiente normal no órgão ou entidade interessadâ,

ou do primeiro dia útil seguinte.
'I 1.7. A multa podorá ser aplicada juntamênte com outÍas sançõ€s segundo a naturêzâ e a gravidade da Íalta
cometida, desde que observado o princÍpio da proporcionalidade.

11.8. Deconidos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entroga dos serviços, a Nota dê Emp€nho ou
contrato deveÉ ser calnceladâ ou rêscindido, excelo se houver justiÍicado interesse público em manter a

'Êi,

Rua Dr. Tâvares Basto.s, No 215, Bairro: Centro
Marechal Oeodoro/Al
Enail: E0t!&!&!@Eslbgl@Aq@ll9@.
www.marechaldeodom.al.gov.br

CLAUSULA DEZ - DA ALTERAçAO DO CONTRATO

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Sesetaíiâ Municipalde PlánejaÍrlento, Gestilo dos Rêc. Hum. e do
PatÍimônio
CNPJMF sob o N' í 2.200.275/0001-58
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SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO, GESTÁO DOS REC. HUMANOS E DO PATRIMÔNIO
Depaiamenlo de Contratos e Convénios

avença, hipótese em que será aplicada multa.
1 1 .9. A suspensáo e o impsdimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a participação

€m licitação ê a contÍatação, sendo aplicadas nos sgguintes prazos ê hipótesês:
11.9.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a CONTRATADA permanecer

inadimplento;
1'1.9.2. Por alé 12 (doze) mêses, quando a CONTRATADA Íalhar ou fraudar na execução do contralo,
comportar-se de modo inidôn6o, Íizer dsclaraçáo Íalsa ou cometer fraude Íiscal; e
'l 1.9.3. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CO TRATADA:
'l 1.9.3.1. Praticâr atos ilegais ou imorais visando frustrar os ob.istivos da conlrataçáo; ou
'11.9.3.2. For multada, e náo efetuar o pagamento.

11.10. O prazo previsto no item 'l'1.9.3 podeÍá ser aumentado até 5 (cinco) anos.
'Í 1.1'Í. O descredenciamento ou â proibigão de credenciamento no sistema de cadastramento de fomecedorês
são sanções administrativas acêssórias à aplicação dê suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contÊatar, sendo aplicadas por igual período.
'l 1.1 1.1 . A declaraçáo de inidonêidads para licitar ou contrataÍ será aplicada à vista dos motivos informados

na instruÉo processual, podêndo â reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicaÉo.
'l 'Í.'l 1.2. A declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar psrmanêc€rá sm vigor enquanto perdurarem

os motivos delerminantes da punição ou até que se.la promovida a reabilitaÉo perânte a própria autoridade
quo aplicou a sanÉo, a qual será concôdida sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuÍzos resuttanles
da sua conduta o dêpois ds deconido o prazo das sanÇões de suspansão e impedimento aplicadas.

12.1. A inexêcuÉo totalou parcial deste contrato ensêia a sua rgscisáo, conÍoÍmê disposto nos artigos 77 a
80 da Lei n.o 8.666/93.
12.2. A rescisáo dsste contrato pode ssr:
12.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mÍnima de
30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVll;
12.2.2. AÍÍtigável, por acordo entre as partss, reduzida a termo no processo de licilaÉo, d6sde quê haia
conveniência para o CONTRATANTE;
12.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobrê a matéria.
12.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorizaÉo escrita e fundamentada da
autoridade competente.
'12.4. Os câsos dê rescisáo contratual devem sêr formalmente motivados nos aulos do processo, assegurado
o contraditório e a ampla deÍesa.
12.5. A CONTRATADA Íeconhêce todos os dirêitos do CONTRATANTE om caso dê ovsntual rescisão
contratual.

13.1. O presente contrato fundamenta-se
13.1 .1 . Na Lei Federal no 8.666/1993;
13.1.2. Na Lsi Federal no 10.52012002:

ÀL

Fl..-

CLÂUSULA TREZE - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL E DA VINCULAçÀO Â ATA OE REGISTRO DE
PREÇOS-ARPEAPROPOSTA

Rua Dr. Tavares Basto6, No 215, Bâinor Centro
Marechal Deodoro/AL
E-mail; @qE!9!.8!!!9b.al!ggl9@Agtrêjl,9e!Â
www.marechaldeodoro-al.gov.br

CLAUSULA DOZE - DA RESCISAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
SecÍBtaria Municipal de Planejamênto, Gestão dos Rec. Hum. e do
Pafimônio
CNPJ/MF sob o N' 12.200.27í0@1-58
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL OE MARECHAL OEODORO

SECRETARIA MUN. DE PLAI.IEJAMENTO, GESTÁO DOS REC. HUMANOS E DO PATRIMÔNIO
Departamenlo de Contratos e Convénios

13.2. O presente contralo vincula-se aos termos do Processo no 080í0073/2022 especialmente:
13.2.1. À Ata de Rêgistro de Prsços no 074.112022, a qual fora consolidada em dsconência do Pregão
Eletônico no O74l2O22i

13.2.2. Ao Parecer da ProcuradoÍia JurÍdica do Municlpio de Marechal Deodoro/AL; e
13.2.3. À proposta da CONTRATADA.

14.1. Qualqusr omissão ou tolarância do uma das partes, no exigir o sstrito cumprimsnto dos lermos o
condições dêstê contrato ou ao exercer qualquer prenogativa dele deconenle, náo constituirá renovagão ou
renúncia s nom aÍstaÍá o dirêito das partes de exercê-lo a qualquer tempo.

'15.1. As qusstões dscorÍsnles da execução dêste lnstrum6nto que náo possam ser dirimidas
âdministraüvamentê serâo processadas e julgadâs no Foro dâ Comarca de Marechal Deodoro/AL, que
prevalecerá sobrs quahuêr outÍo, por mais privilegiado quê ssja.

Para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual
leor I forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois dê lidas, são assinadas pelos representantes
das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Marechal Deodoro/AL, 06 de outubro de 2023

TESTEMUNHAS

NOME:

MUNICÍPIO DE MAREC D - CONTRATANTE
Cláudio RobsÍto da Costa - PreÍeito

Aisinâdo dê formô digitâl por ERUNO
BRUNO HENRIQUE LINS NAZARE HENRteuE uNs N^ZÂRE

OO7885764371415975420001 70 00788s76437:4rse7s420mr70
Dàdos: 2023.10.1ó 21:50:17 {3'00'

B. H. LINS NAZARE (FUNERARI,A PAZ ETERNÂ) - CONTRATADA
Bruno Hênriquê Llns Nazare

CPF:CPF no.

Rua Dr. TavaÉs Baslos, No 215, Baino: Cenlro
Marechal Deodoro/AL
E{íair: e9dtrblElMtrddlgd!&Ollmllc@
www.marechaldeodorc.al.gov.br
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CLAUSULA QUATORZE - DAS DISPOSIÇOES GERAIS

CLAUSULA QUINZE - OO FORO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secíetaíiâ Muôicipal d6 Planejamento, Gestão dos Rec. Hum. e do
Patíimônio
CNPJ/MF sob o No 12.200.2790001-54
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Alagoas, l8 dc Outabro de2023 . DiÁrio Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas . ANO xI lN'2156

CPF sob n' 022.096.,1úÍ-56, Írsidentc c domiciliado trGsts Cidsdc, designado óigão gsrenciadoÍ, e ANTOMO C P DA SILVÀ EIRELI, inscita no
CNPJ sob n." 41.754.206/0001-94, com redc ÀÂ Rua São Sórstião, oo 4O7, Dirtrito LuziaÉlis, CaÍrpo ÂlegÍdA.L, CEP: 57.2'l5 400, Teleforc: (82)
3542-1527, c-mÂil: procortsrl9@gm8il.coD, ncs& ato, Ícprcscntadâ p€lo SÍ. Ant&lio C{Ílos Pcreira da Silva, brasileiro, emprcsário, portador da

Céduls dc id€otidadc RG n' 1300502 SSP/AI. inrcÍito ro CPFÀ,ÍF sob n.o 814.815.514-34, r€sidstrtE c domiçiliado cm São Scbasúão/ÀL, dEsignada

Fomeccdora Rcgistada, rcsolvcm dc comum acoÍdo, cllcbrar o prcs€trte TERMO DE APOSTIIáMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N". OlOlO4l20r3 PÁXÂ AQUSIÇÃO DE ÁGUA E GÁS, obscÍvado as disposiçõcs contid8s os IÉi D'. 8.666/93 c Dcosto n'007/2013 e tudo o
quc coDst8 Do PÍocr3so Adminirtrativo a'. 090504 U2023, c mcdi8Ãtc .s seguint€s coodiçõcs:
CLÁUSIJLA PRIMEIRÂ - OBJETO. Este ilrstÍumonto tcm por objeto altcrar o prcço proposto para o iteE XX coDsta[t€ m Ats de Registro de

Prços n'0101O41/2023, sltcrsúdo c Cláusul& 2.1, passando o produto oÍiÍtado a ter o s€guinte eo conformidade com I cláusula teÍceira deste

teÍúD.

CúUStlL TERCEIR^ - D^ ALTER ÇÃO. Por csúe termo dc apostilarnenm o p;gçq máximo oermitido a ser ofertado para os iteDs Ol,03,
04, 0ó, 07 € 08 prcs€nt€s na Cláusula 2.1 da Ats de Rcgisto dç Preço n'0101041,2023 corresponde ao valor dâ tsbels úaüo, devctrdo s.Í
obs€rv8do pelo Órgão Gcrcociador o valor uniúrio, o qual seú utilizzdo tro fsturamcnúo:

ITEM E§PrclaICAÇÓT§ DO OBJETO UND PREÇo LNrIÁflo
ÁGU^}lIItl[ ! CPIO Dl lllll. - nÍúl l2o,
E ri.ú., i.ô ô rilld. ú d, E eq r.!d. Fr o Úú. 

^!.diiúd. 
ó .d.latú

.rrFiÍL. OriE 6óal úi&..b !{Pol..+ Lstdo(.@ ÉLLê úiú Ô 0, @.. prti ô.h. ô cx nJ 39,9

ÁGU^xlNll^LG^q^rÁot tLurt{rs -i.úlrb2o,EoirEr i! .ó.njiLdc,@@.,E
.Lô, !tDd. rG. o @e. Aedtbuô o .ôb.lrrô 4ÍúFid. 8Dô.La@ plet o .L rlail
únili .L 20 liio., LddÀ .6 diL& ohiú. d. l0 dú . p.ín tL .lrt .L .e.rr

(ND Rl ó.9

cI§ cL rr Kc - ca. lilt,ôiô d. p.úôLó - O1r. 
^.dtb..do 

@.'à.baa +.!?.i!+ @E LdE E
torijL' ü o8rrndôr Bôtii& tu l! lt d. aL F.LiÉóo í-L'L. @lÚ NBt dr ABNT, Fani
di4uniE.L..$rar @ cÚ d. rd..b F!ú& lrdú PtD d. dil& úiú d.2a @a

T,,ND
ULTRA
çAz Rt 8,{,9

CLr(USULA QUAnTA - DA RÂTInCAçÃO. Petmsn€c,sm inalt€rad8s e Étificadas as demais cotrdições da Ata de Registro dc Preços.

^ Áustm Qunttl, - DA DIvt LCAçÃO Do rERMo DE A}oÀTILAMENTo. A altcrrção n8 atr dc Rcglrtro de Proçor do Prcgio !'.
t r0lül20Zl scrâ diwlgada no Di{rio dos Municlpios Alagoanos.

CLÁUSITLA §F.rTA - DO Í'ORO: As dúüdas dccorrcntes ds pÍçs€ntc Ata serão diÍimid8s no Foro da Comarco de Campo Alegrc/Al, com
rcnúncia dc qualquer outo.

E poÍ €stsr€m de acordo com rs disposiçõcs coltidss no prEseote Tcrmo, sssinÂD cst€ itrstum€oúo o Município de Caryo Alegre e Fomecedor
Registado, u pcssoa do sar rrprcsaotantc lcgal quc vai assinada em 02 (úra§) viss de igual t€or c foreE.

Csrlpo AlegÍ!r'Al, l0 dr outubrc dc 2023

Órgão G«cnciaaor
Antonio C P Da Silva EIRELI
ANTÔNIO C,/fiLOS PEBEIB.A DA SILY/I
Fomeccdon Rcgistada

Publlc.do por:
Sâm8ra Msyra ds Silva FcrÍcirl

Códlgo IdcDttlcrdorrgBc2FEEo

ESTADO DE ALÁCOAS
PREFEITURÂ MIJNICIPAL DE MARf,CHÀL DEODORO

Prrtelr PMMD o I ernprcsô B. E LINS NAZAR.E (FUNERARIA PAZ ETERNA), itrscÍito Ío CNPJ sob o n'41.591.54?,0001-70.
FuDdrEetrto lagdr Lci n' 8.66ó, dc 2l dc juho de 1993, ds tri n' 10.520, d€ l7 dc julho dc 2002, c dos Dccrctos Mutricipais n' 1.898, dc 24 de
setcmbro de 2013 e 1.899, dc 26 de sctcmbro dc 2013, c, dcrnais normas legais aplicávcis.
ObJeto: O pres€trte coÍtrato r€m clmo objeto 8 CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARÁ PRESTAÇÃo DE SERVIÇOS FUNERÁRIO§,
üsaDdo stenda as aecessidades do muoicÍpio de Marechal Dçodoro/ÂL, cooforme especificações e qüantidâdes discÍimhadas no seu Termo de
Referência do Edital do PÍ€gão Eletônico tr.' 07412022.
Dis{,riEinaçâo do objsb :

rrLv DEscRrCÀo Mr.RCA UNID 
'f,

QU^tÍr
v^t f, rrN[LRIo VAI,OR TOTAL
(Rr) (Íú)

0l

rrtN^ B^SIC^ (^DULTO): lod. @ o..Lin.t pi@; !@ir bo;0ó..1§{
ús; 6.rx& liALa oú vk . SEIVI@S INCLUSOS: PrlP r çÀO
D^ URNÀ .sE , úbio llo &r. eúàor E .ú LÉ. .e!h
PREP RO DO @l!O: liq.a, +lioCo d. d..odorirCo d.ú, @bqC.
d. ú4. . úu ÀCASSORIOS: ári.a ElI . lrpá. §E8,Vt@ DE C\CPÀ 0t
b d. de, 0l ta d..d, 5@ar d..X d..,.oaÍ & boL.L d@ (I Éor.I
{I)t, & tol.b -la.dr (l F.d.), l@ oF. & M ú\ l@ ..r.. d. 50 úI
M TBR!^L P^Â^ VBITRIO CONFORIG 

^ 
R TIOIÂO

0 ÂJ l.t00,m Rr 12l.o@,m

0!

rnNA BÀSIC^ (INF^NTIL): r&rnbô.: 6aar0rl, Cü - ro.L o Dd.in &
piú; v6i, 56r (x . 0ó .lí. dÍ.:6rECo dAL.! @ú vü,. SEIU@S
INCLUSOS: PrBP^r^çÀO D^ lrtN^ .t!d4 úti.ú !0 flôú úÚúÀô,
ú 6d E É . llleL- PREP^iO DO CORPo: linD@r, .püoCo d.

,1 tl r.000.m Rl3r.0@.@

www.diariomunicioal.com.br/Ema

Muoicípio Dc Carryo Alegre
NICOL,IS TEDGIRÁ TAVARES PEREIR I. -
Prcfeito

SECRETARIÂ MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECUR§OS HUMÀNOS E DO PATRIMÔMO
EXTRÂTO DO CONTRÁTO N. 0610.00312023
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l0 u 980,m ÂJ 19.600,0003

URN^ BASIC^ íINFANTIL): ifurÍr: lo(Vl20l4ryl60 CM - !oô 4
úrL6 d. p@: r@n ôa: 0a.0ó .lç.. ó!r4 6r*lo rqLa @o tÚ.l
SEnv|@S D{CLUsO§: PXEP^i çr(O D UnNA .rê.., obiú lí,1
íoÉ @Úatd u @É Le.. .l!eh PIEP,rÀ,O DO CTCI.POT Ur.it .l
püêdro & .ló.bdaCo .ísD, @hdCo d. relp. c Yú! 

^cEssoEos:ld*.r, Ér.t . r.pã! sERvlço DE clPÀ 0l 18 d. ql, ol ta d. .éúI
5ühr & cür ú.. {ooiÍ.L bobb ôê (l F@..),.mg.!. üol!.ü. dad.l ll
Fe..), t(l) coF..L l8{, El lü, c.l§ ó. ,o EL M^TEIIÀI PAn^l
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^ 
REUOI^O, I

UIN^ EsPachL oJRNA OaE§O)r toó o dd.it d. piEri mn 5o: 0ól
.lçu ôúúr 6fiCo .!r"lr, @o vÚ. SErrn@S INcLU§o§:l
PREP IT çÃo DA LIFNÀ .EE , eh@ ,!O 0oo D@td ú @Êl
hrú . .Ú!!. PREI^IO Do COI.PO: !A.2.. .DIt do d. d..o&Eca4
.dàú. oboCô d. ru4. . úr 

^CESSORIOS: 
c-F., EL. . t+áq

SErvIÇo DB coPÀ 0l ra.L oq 0l b ê.Éú, ,00tÍ d. d dà a0r4
& üoL.à. dc (l F6r.), .orÍ & tol.h dad. íl ,§r.[ l@ c.Do. dq
Ito ol ld, @06.h ,O et M^TBN^L P^t^ vEt,oRlO COXPOiME Alneucúo I
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D 

^UrORrZÀçÁO 
DO SEIU@

vÀl,ol.roÍ^!Doaõ*Tr^rofDERtlrl.ra5,(dratd.ráot.úD!,tásarr.êrr..lrorEl..tr-b.r-.orrE)

dod.riz$ro ldúrÀ oboç& .L oq.. rúr 
^CES§OIIO§i 

{t{..,
. r.9á! ssRvlç! DE @P 0l tr dô ôÃ 0l 18 d. .Éd, t@g d.
Dl4 lesr d. toL.ü. d@. 0 Fer.), r00ir d. hol.!. -lai. 0 Doi.),
606 d. tlo úl t(l c.!.. .b 50 ôL M TEIIÀL r^i^
coNFonlc 

^ 
xEucúo.

VlgêDch Estc çotrtaro tom vigência até o dia 3l de dezembro de 2023, contados a partú da assin.tur8 destc instsum€Dro, com eficácia leg8.l após a
publicaçfu do s€u sxtslo no Diário Oficial, a partir dc quando as obrigações assumidas pelas partls scrão exiglveis, podcodo ser pronogado,

conformc a lcgislação úgentc.
Prcço:Ovalortot8ldscortralssãoédeR§271.765,t7(duzrntorcrctetrtrGrEEll,lcteccntotcrcscntrcchcorcrbcoltcntrcrctc
ceDtrYo!).
Dú! de Alduturr: 06 d€ outubÍo da 2023.

§gnrúrlor:
úio Rob€rto Ayr€s ds Costa

MUNIChIO DE MÂRECIIÂL I'EODORO - CONTRATAIITE
Bruno Hc,nrique Lim Nazare
B. IL LINS NAZAf,E (FTJNERARH PAZ ETERNA) - CONTRATADÀ

Publlcrdo por:
Msthcus HcDÍiquc dc FaÍias Pçixoto

Código Identlficrdor:3582687F

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITIJRÁ MIJMCIPAL DE PALESTINA

SECRETARIÂ MTJNICIPAL DE ADMII\üSTRAÇÃO E RECUR§OS EIJMANOS
AVrSO DE COTAçÁO

avrso DE coTAçÃo

Visado o coúccimcnto das çqrçsas htçr€ss8ds§, toÍns-sc piblico quc a Prefciturr Municipal de PalectindAl, rhavés do SetoÍ de ConpÍas,
ÍEçcH cotEçõ€s, com o objetivo de pcsquisa de pÍ€ços tro m€Íc8do p€ra 8 Ícgular conposiçâo do prcgo cstirnado da futuÍa licitsçâo, cujo objeto é a
Corbsfsção de Scrviços Dc Desiuaiaçâo, Dcsratificoção, D6cupinização, ContolÊ Dc VctolcE E Eudgniss, ProfilariE E Cotrtolc E Sanitizrsão,
sE 8l€odiEslto as ncccssidades das Sccretarias do Municlpio dc Palcstina, coDsosnt! o pÍc€ochim@to dos prcços dos itor discÍimiDados !a t8b€ls
dr Gsti,rados do modclo dc cotação a scguir:

-TODEIÍ) DE COTAçÃO DE PRDçOS

NOMI FANIASI-À:
R^ia^o soclÀL:
CIPJ:
INSC. E§T.:
oPra,\Tf, PÉLo stMPlf,s? sIM { ) fi^o ( )

ENDERf,ÇO:

CTP:
TDLEFOr.E:

B^.NCO. ACEltCr N.:
coYr^ BÀ\ciÂt^ |i.:

EE stsodimcúo ao âüso de cotação n". _/202i e s€us Anexos, apÍ€setrtarcs Plopostâ do vslor total de R§ _ _ _ lvdor por crtenrol,
çoofomp tabela abaúo:

ITf,Ú EsPÉciFrc^Ç^o Dos sERl'rÇo§ LND QÜANT
DT M' aPLIc^çôEs

0t
Sdiô d. coeoL ii.ir.&, & Flaú (r.io1 bÍ.t r 6rEir4 Ma Dquit a
eEIdÀ.) . qútE orúu qE ,úE .ry .s.E . rírd., ,-. .tada {
BiLdn do. pladbr Fó!ó. . .ü{.dôr d. PF&n6 MEtiFl d. P.hdiú. - 

^r.8@

oa

lr EST^BELECIIvENTOS sERVIç! UNIDADE
c\cNsTRL.tDÀ

Pi!FEITI]iA MI'NICIPAI

sdi5 & .ú!L ú.ar.do d. F.... (Íúo., úü.t, 6tuit.' úd4
D.qnto., n dde.) ! qoi.IÉ dÍú q. poon àÚ ratlE ..ódG, pc!
..ad.. ú E{iLdd ib. Fadb. FóFlo.. rbr.dô. ô M.tu Múi.id ó. rl3

TOTAL EM TP l]8

65

RJ 52.300,@

I1.92t Rl !t1.3ó5,E?i,t

10.1!a
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